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Excelentíssimo Senhot Presidente Frotocolo

REQUEIRO, como Relator, e nos temos do art. 59 do Regimento Intemo e após deüberação
pelos demais Vereadores da Comissão a prorogação de prazo, a partr do dia 10 de março de
2027, para exaÍàt o meu voto e pltecet 

^o
de n" 6, de 2027 qroe alteta e acÍescentâ

que dispõe sobte a reestruturação

fFrstíür

dispositivos a Lei Municipal n" 6.792,
orgatizacíonal do município de Cascavel e

1,2

Veteador/PODEMOS/Relator

Josias
YereadotfMDB/Membro

Justificação

A proposta apÍeseÍltada tem a finalidade de o Relator da maténa ter urn tempo
maior para emiú seu voto, e também, para que seja convocado o Secretário de Planejamento para
comparecet em reunião desta comissão para expoÍ àcetca do projeto de lei, pois, entendo que há
mútas dúvidas que precisam ser sanadas, como por exemplo o possível vicio contido no ptojeto
de lei que poderá esbatrat na Lei Complementat n" 173, de 2000 que veda a o arxnento de despesa
com pessoal até 37 de dezembro de 2021,.
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